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PROJETO DE LEI Nº ______/2017
Declara de Utilidade Pública a Associação dos Autistas Sem Fronteira. 
Art. 1 - É declarada de Utilidade Pública a Associação dos Autistas Sem Fronteira - AASF, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 2019, de 11 de julho de 1989. 
Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Uruguaiana, 18 de abril de 2017. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada do PP
JUSTIFICATIVA
A Associação dos Autistas Sem Fronteiras-AASF, é uma associação civil, de caráter assistencial, sem fins lucrativos, e de duração indeterminada, que tem por finalidade viabilizar um atendimento de caráter multidisciplinar para crianças e adultos, bem como suas famílias, buscando a promoção de inclusão escolar, a melhoria na convivência com seus pares, e na vivência em dimenção social, tão necessária para o desenvolvimento de qualquer ser humano. 
A Associação tem por objetivos principais assistir seus beneficiários, desenvolvendo programas de preparo, auxílio, adaptação e integração do autista, integrar a pessoa com autismo à sociedade, e sempre que possível, à rede regular de ensino, promover  integração no mercado de trabalho, a criação de centros especiais para reabilitação e tratamento adequado, promover também a criação de centro de estudos e pesquisas sobre o Autismo, buscar apoio e convênios junto aos Poderes Públicos Municipais, Estaduais e Federais. 


A falta de atendimento multidisciplinar, e de um atendimento especializado para essas pessoas e suas famílias, a busca por melhoria da qualidade de vida de todos os envolvidos, é a realidade que permeia o trabalho dessa Associação.


Logo, por esta razão, solicitamos aos Pares a aprovação da Utilidade Pública a esta Entidade, que realiza um trabalho tão importante junto às pessoas com Transtorno do Espectro Autista em nosso Município. 
Uruguaiana, 18 de abril de 2017. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada do PP
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